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Diário da República, 2.ª série PARTE C

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 11267/2023

Sumário: Determina a prorrogação do prazo de vigência dos contratos a que se referem os n.os 1, 
2 e 3 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 139/2013, de 9 de outubro, que estabelece o 
regime jurídico das convenções que tenham por objeto a realização de prestações de 
cuidados de saúde aos utentes do Serviço Nacional de Saúde (SNS).

O Decreto -Lei n.º 139/2013, de 9 de outubro, estabelece o regime jurídico das convenções 
que tenham por objeto a realização de prestações de cuidados de saúde aos utentes do Serviço 
Nacional de Saúde (SNS).

Na vigência do atual regime jurídico das convenções, encontram -se regulamentadas as áreas 
de endoscopia gastrenterológica, medicina nuclear, anatomia patológica, diálise e sistema integrado 
de gestão de inscritos para cirurgia (SIGIC).

O Despacho n.º 12709 -A/2022, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 211, de 2 de 
novembro de 2022, determinou a prorrogação do prazo de vigência dos contratos a que se referem 
os n.os 1, 2 e 3 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 139/2013, de 9 de outubro.

Assim, importa assegurar o acesso e a continuidade da prestação de cuidados de saúde 
aos utentes do SNS, no âmbito da rede de prestadores convencionados nas áreas pendentes de 
regulamentação nos termos do citado regime jurídico.

Em face do que antecede, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 139/2013, de 9 de outubro, e no uso das competências que me foram delegadas pelo Despa-
cho n.º 12167/2022, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 201, de 18 de outubro de 2022, 
determino o seguinte:

1 — É prorrogado até 31 de outubro de 2024 o prazo de vigência dos contratos a que se refe-
rem os n.os 1, 2 e 3 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 139/2013, de 9 de outubro.

2 — O previsto no número anterior aplica -se aos contratos análogos celebrados com as ins-
tituições particulares de solidariedade social, ao abrigo da portaria do Ministério da Saúde, publi-
cada no Diário da República, 2.ª série, n.º 172, de 27 de julho de 1988, para a realização de meios 
complementares de diagnóstico e terapêutica e cujo âmbito e objeto não se integram no disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 138/2013, de 9 de outubro.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de novembro de 2023.

30 de outubro de 2023. — O Secretário de Estado da Saúde, Ricardo Jorge Almeida Perdigão 
Seleiro Mestre.
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